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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XXXIII do art. 7º passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 7 º .............................................................................. 

“XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo por necessidade de custear estudos 

próprios ou na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos." 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O atual texto do inciso XXXIII do art. 7º da Carta Magna proíbe 

o trabalho aos menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz aos 14 anos de 

idade. 

A redação desse dispositivo foi dada pela Emenda 

Constitucional nº 20. Antes, a proibição do trabalho era para os menores de 14 anos, 

salvo como aprendizes. 

 A referida alteração teve o cunho de compatibilizar o texto 

constitucional ao disposto na Convenção nº 138 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) que estabelece a idade mínima de admissão ao emprego, ratificada 

pelo Brasil, em 1999, após aprovação de seu texto pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 179, de 14 de dezembro de 1999, como um conjunto 

de medidas que visaram à erradicação do trabalho infantil no Brasil. 
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Por essa Convenção, a idade mínima fixada pelo País Membro 

da OIT não deverá ser inferior à idade que cessa a obrigação escolar, ou, em todo 

caso, a 15 anos. 

Não obstante tal limite, determina ainda a Convenção nº 138 

que, quando sua economia e sistemas educacionais não estejam suficientemente 

desenvolvidos, o País Membro poderá, mediante consulta prévia às entidades de 

empregadores e trabalhadores interessadas, fixar, inicialmente, uma idade mínima 

em 14 anos. 

Todavia o Brasil foi além do disposto pela OIT, adotando a 

idade mínima de 16 anos, apesar de a obrigação escolar determinada na 

Constituição Federal seja o ensino fundamental, cuja conclusão ocorre, 

normalmente, aos 14 anos. Ademais, como critério de fixação da idade mínima, 

nosso País deveria ter levado em conta o fato de sermos uma economia em 

desenvolvimento tal qual previsto na referida Convenção. 

Assim, entendemos que a idade mínima para o ingresso no 

mercado de trabalho aos 16 anos de idade vai na contramão da realidade nacional 

na qual os jovens abaixo dessa faixa etária necessitam exercer uma atividade 

econômica para custear seus estudos, bem como adquirir experiência profissional e, 

em muitos casos, obter recursos necessários a sua sobrevivência ou de sua família. 

Hoje, conforme a  legislação em vigor, o jovem, a partir dos 14 

anos, poderá ingressar no mercado de trabalho, mas somente na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O art. 429, do mesmo diploma, estabelece que os 

estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e a matricular, 

nos Serviços Nacionais de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAT e SENAR), 

número de aprendizes equivalente a 5%, no mínimo, e a 15%, no máximo, dos 

trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 

formação profissional. 

Entretanto a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, 

excepcionou tal obrigação para as microempresas e para as empresas de pequeno 

porte, que constituem a maioria das empresas nacionais, principalmente nas cidades 
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do interior do País. 

Dessa forma, poucos jovens podem usufruir de tal direito, o 

que poderia ser resolvido com a permissão de trabalho a partir de 14 anos no caso 

de o adolescente necessitar trabalhar para custear seus próprios estudos. 

Essa mudança certamente contribuíra para reduzir a 

desocupação entre os jovens, mas queremos deixar bem claro que tal permissão 

somente será dada para o caso de o jovem provar sua freqüência à escola. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres 

Pares para a aprovação da presente Emenda. 

Sala das Sessões, em  03   de  setembro  de 2003. 

Deputado MILTON CARDIAS  
 
 
 

Proposição: PEC-152/2003 
 
Autor: MILTON CARDIAS E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 3/9/2003 
 
Ementa: Dá nova redação ao inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal, a fim 
de permitir o trabalho a partir de quatorze anos para o caso de o adolescente 
necessitar custear seus estudos. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas:173 
Não Conferem:19 
Fora do Exercício:1 
Repetidas:47 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 
 

Assinaturas Confirmadas 
1-ABELARDO LUPION (PFL-PR) 

2-ADÃO PRETTO (PT-RS) 

3-ADELOR VIEIRA (PMDB-SC) 

4-ALBERTO FRAGA (PMDB-DF) 

5-ALCEU COLLARES (PDT-RS) 

6-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 

7-ALMIR MOURA (PL-RJ) 
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8-ANDRÉ LUIZ (PMDB-RJ) 

9-ANDRÉ ZACHAROW (PDT-PR) 

10-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 

11-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 

12-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ) 

13-ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO (PFL-BA) 

14-ANTONIO CRUZ (PTB-MS) 

15-ARIOSTO HOLANDA (PSDB-CE) 

16-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 

17-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 

18-ÁTILA LIRA (PSDB-PI) 

19-BENJAMIN MARANHÃO (PMDB-PB) 

20-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 

21-BISPO RODRIGUES (PL-RJ) 

22-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 

23-BOSCO COSTA (PSDB-SE) 

24-CARLOS DUNGA (PTB-PB) 

25-CARLOS MOTA (PL-MG) 

26-CARLOS NADER (PFL-RJ) 

27-CARLOS SOUZA (PL-AM) 

28-CASARA (PSDB-RO) 

29-CELSO RUSSOMANNO (PP-SP) 

30-CÉSAR MEDEIROS (PT-MG) 

31-CEZAR SILVESTRI (PPS-PR) 

32-CHICO DA PRINCESA (PL-PR) 

33-CIRO NOGUEIRA (PFL-PI) 

34-DARCI COELHO (PFL-TO) 

35-DELEY (PV-RJ) 

36-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 

37-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 

38-DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 

39-EDNA MACEDO (PTB-SP) 

40-EDSON DUARTE (PV-BA) 

41-EDUARDO SEABRA (PTB-AP) 

42-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 

43-ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP) 

44-ELISEU MOURA (PP-MA) 

45-ELISEU PADILHA (PMDB-RS) 

46-ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB) 

47-FERNANDO DE FABINHO (PFL-BA) 

48-FERNANDO FERRO (PT-PE) 

49-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 

50-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 

51-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 

52-GERALDO RESENDE (PPS-MS) 

53-GIACOBO (PL-PR) 

54-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 

55-GONZAGA MOTA (PSDB-CE) 

56-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 

57-HERMES PARCIANELLO (PMDB-PR) 

58-ILDEU ARAUJO (PRONA-SP) 

59-INALDO LEITÃO (PL-PB) 

60-ITAMAR SERPA (PSDB-RJ) 

61-JAIME MARTINS (PL-MG) 

62-JAIR BOLSONARO (PTB-RJ) 

63-JEFFERSON CAMPOS (PMDB-SP) 

64-JOÃO BATISTA (PFL-SP) 

65-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 

66-JOÃO LEÃO (PL-BA) 

67-JOÃO MAGALHÃES (PTB-MG) 

68-JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PL-MG) 

69-JOÃO TOTA (PL-AC) 

70-JONIVAL LUCAS JUNIOR (PTB-BA) 

71-JORGE BOEIRA (PT-SC) 

72-JOSÉ BORBA (PMDB-PR) 

73-JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB-ES) 

74-JOSÉ CARLOS MARTINEZ (PTB-PR) 

75-JOSÉ DIVINO (PMDB-RJ) 

76-JOSÉ IVO SARTORI (PMDB-RS) 

77-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 

78-JOSÉ MILITÃO (PTB-MG) 

79-JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL-DF) 

80-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 

81-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 

82-JÚLIO CESAR (PFL-PI) 

83-JÚLIO DELGADO (PPS-MG) 

84-JÚNIOR BETÃO (PPS-AC) 

85-LAEL VARELLA (PFL-MG) 

86-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 

87-LEONARDO MATTOS (PV-MG) 

88-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 

89-LEONARDO VILELA (PP-GO) 

90-LEÔNIDAS CRISTINO (PPS-CE) 

91-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS) 

92-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) 

93-MANATO (PDT-ES) 

94-MARCELINO FRAGA (PMDB-ES) 

95-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 

96-MARCONDES GADELHA (PTB-PB) 

97-MARIA HELENA (PPS-RR) 

98-MÁRIO ASSAD JÚNIOR (PL-MG) 

99-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 

100-MÁRIO NEGROMONTE (PP-BA) 

101-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PSB-AL) 

102-MAURÍCIO RABELO (PL-TO) 

103-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 

104-MAURO LOPES (PMDB-MG) 

105-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 

106-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 

107-MILTON MONTI (PL-SP) 

108-MIRIAM REID (-) 

109-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 

110-MUSSA DEMES (PFL-PI) 

111-NEIVA MOREIRA (PDT-MA) 

112-NÉLIO DIAS (PP-RN) 

113-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 

114-NELSON MEURER (PP-PR) 

115-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 

116-NEUTON LIMA (PTB-SP) 

117-NILTON BAIANO (PP-ES) 

118-ODAIR (PT-MG) 

119-ORLANDO DESCONSI (PT-RS) 

120-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 

121-OSVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 

122-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 

123-PAES LANDIM (PFL-PI) 

124-PASTOR AMARILDO (PSC-TO) 

125-PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO (PSB-PE) 

126-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 

127-PAULO BALTAZAR (PSB-RJ) 

128-PAULO BAUER (PFL-SC) 

129-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
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130-PAULO GOUVÊA (PL-RS) 

131-PAULO KOBAYASHI (PSDB-SP) 

132-PAULO MARINHO (PL-MA) 

133-PAULO PIMENTA (PT-RS) 

134-PAULO ROCHA (PT-PA) 

135-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 

136-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 

137-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 

138-PROMOTOR AFONSO GIL (PCdoB-PI) 

139-RAIMUNDO SANTOS (PL-PA) 

140-REINALDO BETÃO (PL-RJ) 

141-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 

142-RICARDO IZAR (PTB-SP) 

143-ROBÉRIO NUNES (PFL-BA) 

144-ROGÉRIO SILVA (PPS-MT) 

145-ROMEL ANIZIO (PP-MG) 

146-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 

147-RONALDO VASCONCELLOS (PTB-MG) 

148-RUBINELLI (PT-SP) 

149-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 

150-SANDRO MABEL (PL-GO) 

151-SARNEY FILHO (PV-MA) 

152-SERAFIM VENZON (PSDB-SC) 

153-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 

154-SEVERINO CAVALCANTI (PP-PE) 

155-SILAS BRASILEIRO (PMDB-MG) 

156-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 

157-TAKAYAMA (PMDB-PR) 

158-VALDENOR GUEDES (PSC-AP) 

159-VANDERLEI ASSIS (PRONA-SP) 

160-VICENTE ARRUDA (PSDB-CE) 

161-VIEIRA REIS (PMDB-RJ) 

162-VILMAR ROCHA (PFL-GO) 

163-WASHINGTON LUIZ (PT-MA) 

164-WELINTON FAGUNDES (PL-MT) 

165-WELLINGTON ROBERTO (PL-PB) 

166-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 

167-WLADIMIR COSTA (PMDB-PA) 

168-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 

169-ZÉ LIMA (PP-PA) 

170-ZELINDA NOVAES (PFL-BA) 

171-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 

172-ZICO BRONZEADO (PT-AC) 

173-ZONTA (PP-SC) 

Assinaturas que Não Conferem 
1-B. SÁ (PPS-PI) 

2-CABO JÚLIO (PSC-MG) 

3-CARLOS WILLIAN (PSC-MG) 

4-DR. HELENO (PP-RJ) 

5-EDISON ANDRINO (PMDB-SC) 

6-ENIO TATICO (PTB-GO) 

7-FRANCISCO DORNELLES (PP-RJ) 

8-ISAÍAS SILVESTRE (PSB-MG) 

9-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 

10-JOSÉ RAJÃO (-) 

11-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PL-MG) 

12-JOSIAS QUINTAL (PMDB-RJ) 

13-MORONI TORGAN (PFL-CE) 

14-NELSON TRAD (PMDB-MS) 

15-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 

16-PAUDERNEY AVELINO (PFL-AM) 

17-PROMOTOR AFONSO GIL (PCdoB-PI) 

18-TATICO (PTB-DF) 

19-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 
1-LUCIANO LEITOA (-) 

Assinaturas Repetidas 
1-ANDRÉ ZACHAROW (PDT-PR) 

2-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ) 

3-BENJAMIN MARANHÃO (PMDB-PB) 

4-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 

5-CARLOS SOUZA (PL-AM) 

6-CÉSAR MEDEIROS (PT-MG) 

7-CIRO NOGUEIRA (PFL-PI) 

8-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 

9-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 

10-DR. HELENO (PP-RJ) 

11-EDUARDO SEABRA (PTB-AP) 

12-ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB) 

13-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 

14-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 

15-ITAMAR SERPA (PSDB-RJ) 

16-JOÃO BATISTA (PFL-SP) 

17-JOÃO MAGALHÃES (PTB-MG) 

18-JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PL-MG) 

19-JOÃO TOTA (PL-AC) 

20-JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB-ES) 

21-JOSÉ CARLOS MARTINEZ (PTB-PR) 

22-JOSÉ RAJÃO (-) 

23-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 

24-LEONARDO MATTOS (PV-MG) 

25-LEONARDO VILELA (PP-GO) 

26-MARCELINO FRAGA (PMDB-ES) 

27-MARIA HELENA (PPS-RR) 

28-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 

29-NELSON TRAD (PMDB-MS) 

30-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 

31-NILTON BAIANO (PP-ES) 

32-OSVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 

33-PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO (PSB-PE) 

34-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 

35-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 

36-RONALDO VASCONCELLOS (PTB-MG) 

37-RUBINELLI (PT-SP) 

38-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 

39-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 

40-TAKAYAMA (PMDB-PR) 

41-TATICO (PTB-DF) 

42-VANDERLEI ASSIS (PRONA-SP) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
Ofício n.º 211 / 2003 

Brasília, 26 de setembro de 2003. 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado MILTON CARDIAS E OUTROS, que “Dá nova 
redação ao inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal, a fim de permitir o 
trabalho a partir de quatorze anos para o caso de o adolescente necessitar 
custear seus estudos”, contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 
 
 
 173 assinaturas confirmadas; 
 019 assinaturas não confirmadas; 
 047 assinaturas repetidas; 
 001 Fora do Exercício. 
 

Atenciosamente, 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO 

CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos termos do art. 48, 

item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 179, DE 1999 
 

 

Aprova os textos da Convenção 138 e da Recomendação 

146 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

sobre idade mínima de admissão ao emprego, adotadas 

em junho de 1973, em Genebra. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art 1º São aprovados os textos da Convenção 138 e da Recomendação 146 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Idade Mínima de Admissão ao 

Emprego.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão do referido Acordo assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, I da Constituição Federal, acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SENADO FEDERAL, em 14 de dezembro de 1999  

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE 

 

 

Convenção 138 

Convenção sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua qüinquagésima oitava 

reunião;  

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas à idade mínima para admissão 

a emprego, tema que constitui o quarto ponto da agenda da reunião;  

Considerando os dispositivos das seguintes Convenções:  

Convenção sobre a idade mínima (indústria), de 1919;  

Convenção sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1920;  

Convenção sobre a idade mínima (agricultura), de 1921;  

Convenção sobre a idade mínima (estivadores e foguistas), de 1921;  

Convenção sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1932;  

Convenção (revista) sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1936;  

Convenção (revista) sobre a idade mínima (indústria), de 1937;  

Convenção (revista) sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1937;  

Convenção sobre a idade mínima (pescadores), de 1959, e a  

Convenção sobre a idade mínima (trabalho subterrâneo), de 1965;  

Considerando ter chegado o momento de adotar um instrumento geral sobre a 

matéria, que substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a limitados setores 

econômicos, com vistas à total abolição do trabalho infantil;  

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma convenção 

internacional, adota, no dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte 

Convenção, que pode ser citada como a Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973:  
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Artigo 1º 

Todo País-Membro em que vigore esta Convenção, compromete-se a seguir uma 

política nacional que assegure a efetiva abolição do trabalho infantil e eleve 

progressivamente, a idade mínima de admissão a emprego ou a trabalho a um nível adequado 

ao pleno desenvolvimento físico e mental do adolescente.  

 

Artigo 2º  

1. Todo Membro que ratificar esta Convenção especificará, em declaração anexa à 

ratificação, uma idade mínima para admissão a emprego ou trabalho em seu território e nos 

meios de transporte registrados em seu território; ressalvado o disposto nos Artigos 4º e 8º 

desta Convenção, nenhuma pessoa com idade inferior a essa idade será admitida a emprego 

ou trabalho em qualquer ocupação.  

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção poderá notificar ao Diretor-

Geral da Repartição Internacional do Trabalho, por declarações subseqüentes, que estabelece 

uma idade mínima superior à anteriormente definida.  

3. A idade mínima fixada nos termos do parágrafo 1º deste Artigo não será 

inferior à idade de conclusão da escolaridade obrigatória ou, em qualquer hipótese, não 

inferior a quinze anos.  

4. Não obstante o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo, o País-membro, cuja 

economia e condições do ensino não estiverem suficientemente desenvolvidas, poderá, após 

consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, 

definir, inicialmente, uma idade mínima de quatorze anos.  

5. Todo País-membro que definir uma idade mínima de quatorze anos, de 

conformidade com o disposto no parágrafo anterior, incluirá em seus relatórios a serem 

apresentados sobre a aplicação desta Convenção, nos termos do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, declaração:  

a) de que subsistem os motivos dessa providência ou  

b) de que renuncia ao direito de se valer da disposição em questão a partir de uma 

determinada data.  

 

Artigo 3º 

1. Não será inferior a dezoito anos a idade mínima para a admissão a qualquer tipo 

de emprego ou trabalho que, por sua natureza ou circunstâncias em que for executado, possa 

prejudicar a saúde, a segurança e a moral do adolescente.  

2. Serão definidos por lei ou regulamentos nacionais ou pela autoridade 

competente, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, 

se as houver, as categorias de emprego ou trabalho às quais se aplica o parágrafo 1 deste 

Artigo.  

3. Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, a lei ou regulamentos 

nacionais ou a autoridade competente poderá, após consultar as organizações de 

empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, autorizar emprego ou trabalho a 

partir da idade de dezesseis anos, desde que estejam plenamente protegidas a saúde, a 

segurança e a moral dos adolescentes envolvidos e lhes seja proporcionada instrução ou 

treinamento adequado e específico no setor da atividade pertinente.  

 

Artigo 4º  
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1. A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, na medida do necessário, excluir da 

aplicação desta Convenção um limitado número de categorias de emprego ou trabalho a 

respeito das quais se levantarem reais e especiais problemas de aplicação.  

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção arrolará em seu primeiro 

relatório sobre sua aplicação, a ser submetido nos termos do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, todas as categorias que possam ter sido excluídas de 

conformidade com o parágrafo 1 deste Artigo, dando as razões dessa exclusão, e indicará, nos 

relatórios subseqüentes, a situação de sua lei e prática com referência às categorias excluídas e 

a medida em que foi dado ou se pretende dar efeito à Convenção com relação a essas 

categorias.  

3. Não será excluído do alcance da Convenção, de conformidade com este Artigo, 

emprego ou trabalho protegido pelo Artigo 3 desta Convenção.  

 

Artigo 5º 

1. O País-membro, cuja economia e condições administrativas não estiverem 

suficientemente desenvolvidas, poderá, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores, se as houver, limitar inicialmente o alcance de aplicação desta Convenção.  

2. Todo País-membro que se servir do disposto no parágrafo 1 deste Artigo 

especificará, em declaração anexa à sua ratificação, os setores de atividade econômica ou 

tipos de empreendimentos aos quais aplicará os dispositivos da Convenção.  

3. Os dispositivos desta Convenção serão aplicáveis, no mínimo, a: mineração e 

pedreira; indústria manufatureira; construção; eletricidade, água e gás; serviços sanitários; 

transporte, armazenamento e comunicações; plantações e outros empreendimentos agrícolas 

de fins comerciais, excluindo, porém, propriedades familiares e de pequeno porte que 

produzam para o consumo local e não empreguem regularmente mão-de-obra remunerada.  

4. Todo País-membro que tiver limitado o alcance de aplicação desta Convenção, 

nos termos deste Artigo:  

a) indicará em seus relatórios, nos termos do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, a situação geral com relação ao emprego ou trabalho 

de adolescentes e crianças nos setores de atividade excluídos do alcance de aplicação desta 

Convenção e todo progresso que tenha sido feito no sentido de uma aplicação mais ampla de 

seus dispositivos;  

b) poderá, em qualquer tempo, estender formalmente o alcance de aplicação com 

uma declaração encaminhada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.  

 

Artigo 6º  

Esta Convenção não se aplicará a trabalho feito por crianças e adolescentes em 

escolas de educação vocacional ou técnica ou em outras instituições de treinamento em geral 

ou a trabalho feito por pessoas de no mínimo quatorze anos de idade em empresas em que 

esse trabalho for executado dentro das condições prescritas pela autoridade competente, após 

consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, onde as 

houver, e constituir parte integrante de:  

a) curso de educação ou treinamento pelo qual é principal responsável uma escola 

ou instituição de treinamento;  
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b) programa de treinamento principalmente ou inteiramente executado em uma 

empresa, que tenha sido aprovado pela autoridade competente, ou  

c) programa de orientação vocacional para facilitar a escolha de uma profissão ou 

de um tipo de treinamento.  

 

Artigo 7º 

1. As leis ou regulamentos nacionais poderão permitir o emprego ou trabalho a 

pessoas entre treze e quinze anos em serviços leves que:  

a) não prejudiquem sua saúde ou desenvolvimento, e  

b) não prejudiquem sua freqüência escolar, sua participação em programas de 

orientação vocacional ou de treinamento aprovados pela autoridade competente ou sua 

capacidade de se beneficiar da instrução recebida.  

2. As leis ou regulamentos nacionais poderão também permitir o emprego ou 

trabalho a pessoas com, no mínimo, quinze anos de idade e que não tenham ainda concluído a 

escolarização obrigatória em trabalho que preencher os requisitos estabelecidos nas alíneas a) 

e b) do parágrafo 1º deste Artigo.  

3. A autoridade competente definirá as atividades em que o emprego ou trabalho 

poderá ser permitido nos termos dos parágrafos 1º e 2º deste Artigo e estabelecerá o número 

de horas e as condições em que esse emprego ou trabalho pode ser desempenhado.  

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste Artigo, o País-membro que 

se tiver servido das disposições do parágrafo 4º do Artigo 2º poderá, enquanto continuar 

assim procedendo, substituir as idades de treze e quinze anos pelas idades de doze e quatorze 

anos e a idade de quinze anos pela idade de quatorze anos dos respectivos Parágrafos 1º e 2º 

deste Artigo.  

 

Artigo 8º 

1. A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, mediante licenças concedidas em casos 

individuais, permitir exceções para a proibição de emprego ou trabalho provida no Artigo 2º 

desta Convenção, para finalidades como a participação em representações artísticas.  

2. Licenças dessa natureza limitarão o número de horas de duração do emprego ou 

trabalho e estabelecerão as condições em que é permitido.  

 

Artigo 9º 

1. A autoridade competente tomará todas as medidas necessárias, inclusive a 

instituição de sanções apropriadas, para garantir a efetiva vigência dos dispositivos desta 

Convenção.  

2. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente designarão as 

pessoas responsáveis pelo cumprimento dos dispositivos que colocam em vigor a Convenção.  

3. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente prescreverão os 

registros ou outros documentos que devem ser mantidos e postos à disposição pelo 

empregador; esses registros ou documentos conterão nome, idade ou data de nascimento, 

devidamente autenticados sempre que possível, das pessoas que emprega ou que trabalham 

para ele e tenham menos de dezoito anos de idade.  

 

Artigo 10 
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1. Esta Convenção revê, nos termos estabelecidos neste Artigo, a Convenção 

sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção sobre a Idade Mínima (Marítimos), 

de 1920; a Convenção sobre a Idade Mínima (Agricultura), de 1921; a Convenção sobre a 

Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921; a Convenção sobre a Idade Mínima 

(Emprego não-Industrial), de 1932; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), 

de 1936; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1937; a Convenção 

(revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1937; a Convenção sobre a Idade 

Mínima (Pescadores), de 1959 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), 

de 1965.  

2. A entrada em vigor desta Convenção não priva de ratificações ulteriores as 

seguintes convenções: Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1936; a 

Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria) de 1937; a Convenção (revista) sobre a 

Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1937; a Convenção sobre a Idade Mínima 

(Pescadores), de 1959 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), de 1965.  

3. A Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção 

(revista), sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1920; a Convenção sobre a Idade Mínima, 

(Agricultura), de 1921 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 

1921, não estarão mais sujeitas a ratificações ulteriores quando todos seus participantes assim 

estiverem de acordo pela ratificação desta Convenção ou por declaração enviada ao Diretor-

Geral da Repartição Internacional do Trabalho.  

4. Quando as obrigações desta Convenção forem aceitas -  

a) por um País-membro que faça parte da Convenção (revista) sobre a Idade 

Mínima (Indústria), de 1937, e que tenha fixado uma idade mínima de admissão ao emprego 

não inferior a quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, isso implicará ipso jure 

a denúncia imediata daquela Convenção;  

b) com referência ao emprego não-industrial, conforme definido na Convenção 

sobre Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1932, por um País-membro que faça parte 

dessa Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata da referida Convenção;  

c) com referência ao emprego não industrial, conforme definido na Convenção 

(revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1937, por um País-membro que 

faça parte dessa Convenção e for fixada uma idade mínima de não menos de quinze anos nos 

termos do Artigo 2º desta Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata daquela 

Convenção;  

d) com referência ao emprego marítimo, por um País-membro que faça parte da 

Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1936, e for fixada uma idade 

mínima de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou País-

membro definir que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se ao emprego marítimo, isso 

implicará ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção;  

e) com referência ao emprego em pesca marítima, por um País-membro que faça 

parte da Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959 e for especificada uma idade 

mínima de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou o País-

membro especificar que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se ao emprego em pesca 

marítima, isso implicará ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção;  

f) por um País-membro que for parte da Convenção sobre a Idade Mínima 

(Trabalho Subterrâneo), de 1965 e for especificada uma idade mínima de não menos de 

quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou o País-membro estabelecer que 
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essa idade aplica-se a emprego subterrâneo em minas, por força do Artigo 3º desta 

Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção, a partir do 

momento em que esta Convenção entrar em vigor.  

5. A aceitação das obrigações desta Convenção -  

a) implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919, 

de conformidade com seu Artigo 12;  

b) com referência à agricultura, implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade 

Mínima (Indústria), de 1919, de conformidade com seu Artigo 12;  

c) com referência ao emprego marítimo, implicará a denúncia da Convenção sobre 

a Idade Mínima (Marítimos), de 1920, de conformidade com seu Artigo 10, e da Convenção 

sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921, de conformidade com seu Artigo 

12, a partir do momento em que esta Convenção entrar em vigor.  

 

Artigo 11 

As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro, ao 

Diretor- Geral da Repartição Internacional do Trabalho.  

 

Artigo 12  

1. Esta Convenção obrigará unicamente os Países-membros da Organização 

Internacional do Trabalho cujas ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.  

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após a data de registro, pelo 

Diretor-Geral, das ratificações de dois Países-membros.  

3. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor, para todo País-membro, 

doze meses depois do registro de sua ratificação.  

 

Artigo 13  

1. O País-membro que ratificar esta Convenção poderá denunciá-la ao final de um 

período de dez anos, a contar da data de sua entrada em vigor, mediante comunicação ao 

Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, para registro. A denúncia não terá 

efeito antes de se completar um ano a contar da data de seu registro.  

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção e que, no prazo de um ano 

após expirado o período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exercido o 

direito de denúncia previsto neste Artigo, ficará obrigado a um novo período de dez anos e, 

daí por diante, poderá denunciar esta Convenção ao final de cada período de dez anos, nos 

termos deste Artigo.  

 

Artigo 14  

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho dará ciência a todos 

os Países-membros da Organização do registro de todas as ratificações e denúncias que lhe 

forem comunicadas pelos Países-membros da Organização.  

2. Ao notificar os Países-membros da Organização sobre o registro da segunda 

ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral lhes chamará a atenção para a data 

em que a Convenção entrará em vigor.  

 

Artigo 15  
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O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao 

Secretário Geral das Nações Unidas, para registro, nos termos do Artigo 102 da Carta das 

Nações Unidas, informações pormenorizadas sobre todas as ratificações e atos de denúncia 

por ele registrado, conforme o disposto nos artigos anteriores.  

 

Artigo 16 

O Conselho de Administração da Repartição do Trabalho apresentará à 

Conferência Geral, quando considerar necessário, relatório sobre o desempenho desta 

Convenção e examinará a conveniência de incluir na pauta da Conferência a questão de sua 

revisão total ou parcial.  

 

Artigo 17 

1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que reveja total ou 

parcialmente esta Convenção, a menos que a nova convenção disponha de outro modo,  

a) A ratificação, por um País-membro, da nova convenção revisora implicará, ipso 

jure , a partir do momento em que entrar em vigor a convenção revisora, a denúncia imediata 

desta Convenção, não obstante os dispositivos do Artigo 13;  

b) Esta Convenção deixará de estar sujeita à ratificação pelos Países-membros a 

partir da data de entrada em vigor da convenção revisora;  

c) Esta Convenção continuará a vigorar, na sua forma e conteúdo, nos Países-

membros que a ratificaram, mas não ratificarem a convenção revisora. 

 

Artigo 18 

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente 

autênticas.  

 

 

Recomendação 146 

Recomendação 146 sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua qüinquagésima oitava 

reunião;  

Ciente de que a efetiva eliminação do trabalho infantil e a progressiva elevação da 

idade mínima para admissão a emprego constituem apenas um aspecto da proteção e do 

progresso de crianças e adolescentes;  

Considerando o interesse de todo o sistema das Nações Unidas por essa proteção e 

esse progresso;  

Tendo adotado a Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973;  

Desejosa de melhor definir alguns elementos de políticas do interesse da 

Organização Internacional do Trabalho;  

Tendo decidido adotar algumas propostas relativas à idade mínima para admissão 

a emprego, tema que constitui o quarto ponto da agenda da reunião;  

Tendo decidido que essas propostas tomem a forma de uma recomendação 

suplementar à Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, adota, no vigésimo sexto dia de 
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junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte Recomendação, que pode ser citada como 

a Recomendação sobre a Idade Mínima, de 1973:  

 

l. Política Nacional 

1. Para assegurar o sucesso da política nacional definida no Artigo 1º da 

Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, alta prioridade deveria ser conferida à 

identificação e atendimento das necessidades de crianças e adolescentes em políticas e em 

programas nacionais de desenvolvimento, e à progressiva extensão de medidas coordenadas 

necessárias para criar as melhores condições possíveis para o desenvolvimento físico e mental 

de crianças e adolescentes.  

2. Nesse contexto, especial atenção deveria ser dispensada às seguintes áreas de 

planejamento e de políticas:  

a) O firme compromisso nacional com o pleno emprego, nos termos da 

Convenção e da Recomendação sobre a Política de Emprego, de 1964, e a tomada de medidas 

destinadas a promover o desenvolvimento voltado para o emprego, tanto nas zonas rurais 

como nas urbanas;  

b) A progressiva extensão de outras medidas econômicas e sociais destinadas a 

atenuar a pobreza onde quer que exista e a assegurar às famílias padrões de vida e de renda 

tais que tornem desnecessário o recurso à atividade econômica de crianças;  

c) O desenvolvimento e a progressiva extensão, sem qualquer discriminação, de 

medidas de seguridade social e de bem-estar familiar destinadas a garantir a manutenção da 

criança, inclusive de salários-família;  

d) O desenvolvimento e a progressiva extensão de meios adequados de ensino, e 

de orientação vocacional e treinamento apropriados, em sua forma e conteúdo, para as 

necessidades das crianças e adolescentes concernentes;  

e) O desenvolvimento e a progressiva extensão de meios apropriados à proteção e 

ao bem-estar de crianças e adolescentes, inclusive de adolescentes empregados, e à promoção 

de seu desenvolvimento.  

3. Deveriam ser objeto de especial atenção as necessidades de crianças e 

adolescentes sem família, ou que não vivam com suas próprias famílias, e de crianças e 

adolescentes migrantes que vivem e viajam com suas famílias. As medidas tomadas nesse 

sentido deveriam incluir a concessão de bolsas de estudo e treinamento.  

4. Deveria ser obrigatória e efetivamente assegurada a freqüência escolar integral 

ou a participação em programas aprovados de orientação profissional ou de treinamento, pelo 

menos até a idade mínima especificada para admissão a emprego, conforme disposto no 

Artigo 2 da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973.  

5. (1) Atenção deveria ser dispensada a medidas tais como treinamento 

preparatório, isento de riscos, para tipos de emprego ou trabalho nos quais a idade mínima 

prescrita, nos termos do Artigo 3 da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, seja superior 

à idade em que cessa a escolarização obrigatória integral.  

(2) Medidas análogas deveriam ser consideradas quando as exigências 

profissionais de uma determinada ocupação incluem uma idade mínima para admissão 

superior à idade em que termina a escolarização obrigatória integral.  

 

II. Idade Mínima 
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6. A idade mínima definida deveria ser igual para todos os setores de uma 

atividade econômica.  

7. (1) Os Países-membros deveriam ter como objetivo a elevação progressiva, 

para dezesseis anos, da idade mínima, para admissão a emprego ou trabalho, especificada em 

cumprimento do Artigo 2º da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973.  

(2) Onde a idade mínima para emprego ou trabalho coberto pelo Artigo 2º da 

Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, estiver abaixo de 15 anos, urgentes providências 

deveriam ser tomadas para elevá-las a esse nível.  

8. Onde não for imediatamente viável definir uma idade mínima para todo 

emprego na agricultura e em atividades correlatas nas áreas rurais, uma idade mínima deveria 

ser definida no mínimo para emprego em plantações e em outros empreendimentos agrícolas 

referidos no Artigo 5º, parágrafo 3º, da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973.  

 

III. Emprego ou trabalho perigoso 

9. Onde a idade mínima para admissão a tipos de emprego ou de trabalho que 

possam comprometer a saúde, a segurança e a moral de adolescentes estiver ainda abaixo de 

dezoito anos, providências imediatas deveriam ser tomadas para elevá-la a esse nível.  

10. (1) Na definição dos tipos de emprego ou de trabalho a que se refere o Artigo 

3º da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, deveriam ser levadas em conta as 

pertinentes normas internacionais de trabalho, como as que dizem respeito a substâncias, 

agentes ou processos perigosos (inclusive radiações ionizantes), levantamento de cargas 

pesadas e trabalho subterrâneo.  

(2) Deveria ser reexaminada periodicamente, em particular à luz dos progressos 

científicos e tecnológicos, e revista, se necessário, a lista dos tipos de emprego ou de trabalho 

em questão.  

11. Onde não foi imediatamente definida, nos termos do Artigo 5º da Convenção 

sobre a Idade Mínima, de 1973, uma idade mínima para certos setores da atividade econômica 

ou para certos tipos de empreendimentos, dispositivos adequados sobre a idade mínima 

deveriam ser aplicáveis, nesse particular, a tipos de emprego ou trabalho que ofereçam riscos 

para adolescentes.  

 

IV. Condições de emprego 

12. (1) Medidas deveriam ser tomadas para assegurar que as condições em que 

estão empregados ou trabalham crianças e adolescentes com menos de dezoito anos de idade 

alcancem padrões satisfatórios e neles sejam mantidas. Essas condições deveriam estar sob 

rigoroso controle.  

(2) Medidas também deveriam ser tomadas para proteger e fiscalizar as condições 

em que crianças e adolescentes recebem orientação profissional ou treinamento dentro de 

empresas, instituições de treinamento e escolas de ensino profissional ou técnico, e para 

estabelecer padrões para sua proteção e desenvolvimento.  

13. (1) Com relação à aplicação do parágrafo anterior e em cumprimento do 

Artigo 7º, parágrafo 3º, da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, especial atenção 

deveria ser dispensada:  

a) ao provimento de uma justa remuneração, e sua proteção, tendo em vista o 

princípio de salário igual para trabalho igual;  
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b) à rigorosa limitação das horas diárias e semanais de trabalho, e à proibição de 

horas extras, de modo a deixar tempo suficiente para a educação e treinamento (inclusive o 

tempo necessário para os deveres de casa), para o repouso durante o dia e para atividades de 

lazer;  

c) à concessão, em possibilidade de exceção, salvo em situação de real 

emergência, de um período consecutivo mínimo de doze horas de repouso noturno, e de 

costumeiros dias de repouso semanal;  

d) à concessão de férias anuais remuneradas de pelo menos quatro semanas e, em 

qualquer hipótese, não mais curtas do que as concedidas a adultos;  

e) à proteção por regimes de seguridade social, inclusive regimes de prestação em 

caso de acidentes de trabalho e de doenças de trabalho, assistência médica e prestação de 

auxílio-doença, quaisquer que sejam as condições de emprego ou de trabalho;  

f) à manutenção de padrões satisfatórios de segurança e de saúde e instrução e 

supervisão apropriadas.  

(2) O inciso (1) deste parágrafo aplica-se a marinheiros adolescentes na medida 

em que não se encontram protegidos em relação a questões tratadas pelas convenções ou 

recomendações internacionais do trabalho concernentes especificamente ao emprego 

marítimo.  

 

V. Aplicação 

14. (1) As medidas para garantir a efetiva aplicação da Convenção sobre a Idade 

Mínima, de 1973, e desta Recomendação deveriam incluir:  

a) o fortalecimento, na medida em que for necessário, da fiscalização do trabalho 

e de serviços correlatos, como, por exemplo, o treinamento especial de fiscais para detectar e 

corrigir abusos no emprego ou trabalho de crianças e adolescentes;  

b) o fortalecimento de serviços destinados à melhoria e a fiscalização do 

treinamento dentro das empresas.  

(2) Deveria ser ressaltado o papel que pode ser desempenhado por fiscais no 

suprimento de informações e assessoramento sobre os meios eficazes de aplicar dispositivos 

pertinentes, bem como na efetiva execução de tais dispositivos.  

(3) A fiscalização do trabalho e a fiscalização do treinamento em empresas 

deveriam ser estreitamente coordenadas com vistas a assegurar a maior eficiência econômica 

e, de um modo geral, os serviços de administração do trabalho deveriam funcionar em estreita 

colaboração com os serviços responsáveis pela educação, treinamento, bem-estar e orientação 

de crianças e adolescentes.  

15. Atenção especial deveria ser dispensada:  

a) à aplicação dos dispositivos relativos aos tipos perigosos de emprego ou 

trabalho, e  

b) à prevenção do emprego ou trabalho de crianças e adolescentes durante as 

horas de aula, enquanto for obrigatório a educação ou o treinamento.  

16. Deveriam ser tomadas as seguintes medidas para facilitar a verificação de 

idades:  

a) As autoridades públicas deveriam manter um eficiente sistema de registros de 

nascimento, que inclua a emissão de certidões de nascimento;  

b) Os empregadores deveriam ser obrigados a manter, e pôr à disposição da 

autoridade competente, registros ou outros documentos indicando os nomes e idades ou datas 
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de nascimento, devidamente autenticados se possível, não só de crianças e adolescentes por 

eles empregados, mas também daqueles que recebem orientação ou treinamento em suas 

empresas;  

c) Crianças e adolescentes que trabalhem nas ruas, em estabelecimentos ao ar 

livre, em lugares públicos, ou exerçam ocupações ambulantes ou em outras circunstâncias que 

tornem impraticável a verificação de registros de empregadores, deveriam portar licenças ou 

outros documentos que atestem que eles preenchem as condições necessárias para o trabalho 

em questão. 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. Da 

Aprendizagem 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado 

por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao 

maior de quatorze e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, 

formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, 

moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a 

essa formação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja 

concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido 

sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 
* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 2º Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário 

mínimo hora. 
* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos. 
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 
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§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 

caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 

complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. 
* § 4º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

  

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

a) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000). 

b) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000). 

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. 
* § 1º-A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. 
* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

  

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a 

saber: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

I - Escolas Técnicas de Educação; 
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 
* Inciso II acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 

adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 

qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. 
* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. 
* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. 
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
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Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 

diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 

170 e 179 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

 

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e 

simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e 

de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido 

nesta Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de 

pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de 

desenvolvimento econômico e social. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual 

que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 

(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais). 

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os 

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma 

mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês. 

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em 

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. 

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com 

base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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